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CETENE/PE 
 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE  
 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
 
 

EDITAL Nº 05/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
 

O CETENE/PE - Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste, Unidade de Pesquisa pertencente à 
estrutura do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, representado pela sua Diretora, o Sra. Giovanna 
Machado, no exercício de suas atribuições, faz saber por este Edital a presente retificação do Concurso 
Público, conforme segue: 

 
1. Altera-se no item 5. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, as datas de Consulta às Notas Definitivas 
da Prova Oral e da Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da 
Prova Oral, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Oral 14/07/2024 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas 
Preliminares da Prova Oral 

14/07/2024 

 
2. Exclui-se no subitem 16.1.2.Para o cargo de Tecnologista Pleno I, da alínea “c”, a expressão 
memorial de atividades, passando a ser conforme segue e não como constou: 

 
16.1.2.Para o cargo de Tecnologista Pleno I 
 
c) Cópia dos documentos que comprovem todos os itens relacionados no memorial de atividades e no 
currículo, com especial atenção aos itens elencados no Anexo III. 
 
 

3. Exclui-se no ANEXO III - NOTAS RELATIVAS À ANÁLISE E APRECIAÇÃO DOS TÍTULOS, do item 
1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS 
TÍTULOS, a alínea “c” e altera-se a alínea “d”, passando a ser conforme segue e não como constou: 

c) Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação, de doutorado ou de mestrado, será 
aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, 
as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a). 

d) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor 
Público Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a 
Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá 
sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexála no item específico 
para esse tipo de documento). 

 

4. Inclui-se no ANEXO III - NOTAS RELATIVAS À ANÁLISE E APRECIAÇÃO DOS TÍTULOS, do item 1. 
REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS, 
as alíneas “q” e “r”, passando a ser conforme segue e não como constou: 

http://www.fundatec.org.br/


 
              

                        
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51  

          e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 
 

q) Comprovação de realização de orientação, Professor de Pós-graduação e Participação como membro 
titular de bancas de exame (concurso público em instituição de ensino e pesquisa de nível superior, livre-
docência, mestrado, doutorado, qualificação de doutorado, trabalho de conclusão de curso) através de Ata ou 
Declaração emitidas pela Instituição de Ensino, conforme modelo do Item 2 deste Anexo.  

r) Para capítulo de livro: Apresentar Título da obra, ficha catalográfica, sumário onde conste o artigo do 
interessado, primeira página da publicação. Para autoria/co-autoria de livro: Apresentar Título da obra e ficha 
catalográfica. 

 
5. Inclui-se no ANEXO III - NOTAS RELATIVAS À ANÁLISE E APRECIAÇÃO DOS TÍTULOS, nas 
TABELA 01 - Cargo: Pesquisador – Perfil: Todos e na TABELA 02 - Cargo: Tecnologista – Perfil: 
Todos, a Quantidade máxima de Títulos a serem entregues e Valor Unitário (Pontos), passando a ser 
conforme segue e não como constou: 

 

TABELA 01 - Cargo: Pesquisador – Perfil: Todos 
Quantidade 
Máxima de 

Títulos 

Valor Unitário 
(Pontos) 

Pontuação 
Máxima  

Artigos publicados (e/ou aceitos) em periódicos 
internacionais indexados. Artigos em que o nome do 
candidato apareça entre os 5 (cinco) primeiros autores. 

02 25,00 50,00 

Artigos publicados (e/ou aceitos) em periódicos 
internacionais indexados. Artigos em que o nome do 
candidato apareça após os cinco 5 (cinco) primeiros 
autores. 

02 5,00 10,00 

Autoria ou edição de livros científicos publicados por 
editoras com comitês editoriais. 

01 8,00 8,00 

Apresentações orais de trabalhos científicos em 
conferências internacionais e/ou conferências plenárias 
nacionais. 

02 1,00 2,00 

Capítulos de livros de editora com comitê editorial. 02 1,00 2,00 

Cursos com carga horária mínima de 45 (quarenta e cinco) 
horas ministradas em programas de pós-graduação nas 
áreas do concurso ou correlatas. 

02 1,00 2,00 

Orientação concluída de Mestrado. 01 3,00 3,00 

Orientação concluída de Doutorado. 01 7,00 7,00 

Orientação de doutorado em andamento. 01 2,00 2,00 

Orientação de mestrado em andamento. 01 2,00 2,00 

Coordenação de projetos institucionais aprovados por 
agências de fomento. 

02 5,00 10,00 

Participação como membro titular de bancas de exame 
(concurso público em instituição de ensino e pesquisa de 
nível superior, livre-docência, mestrado, doutorado, 
qualificação de doutorado, trabalho de conclusão de 
curso). 

02 1,00 2,00 

Total 19 - 100,00 
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TABELA 02 - Cargo: Tecnologista – Perfil: Todos Quantidade 
de Títulos 

Valor Unitário 
(Pontos) 

Pontuação 
Máxima 

Artigos publicados (e/ou aceitos) em periódicos 
internacionais indexados, ou patentes. 

02 10,00 20,00 

Autoria ou edição de livros científicos publicados por 
editoras com comitês editoriais. 

02 5,00 10,00 

Apresentações orais de trabalhos científicos em 
conferências internacionais e/ou conferências plenárias 
nacionais. 

01 5,00 5,00 

Capítulos de livros de editora com comitê editorial. 02 5,00 10,00 

Cursos com carga horária mínima de 45 horas ministradas 
em programas de pós-graduação nas áreas do concurso 
ou correlatas. 

02 5,00 10,00 

Orientação concluída de Mestrado. 01 10,00 10,00 

Orientação concluída de Doutorado. 01 20,00 20,00 

Coordenação de projetos institucionais aprovados por 
agências de fomento. 

02 5,00 10,00 

Participação como membro titular de bancas de exame 
(concurso público em instituição de ensino e pesquisa de 
nível superior, livre-docência, mestrado, doutorado, 
qualificação de doutorado, trabalho de conclusão de 
curso). 

02 2,50 5,00 

Total 15 - 100,00 

 

 

 
Recife, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Giovanna Machado 

Diretora 
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